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CÂMARA MUNICIPAL DE GARÇA

ESTADO DE SÃO PAULO

INDICAÇÃO Nº 0541-2016
Nos termos do art. 223 do Regimento Interno, indico ao Exmo. Sr. Prefeito Municipal, para que através do setor competente da municipalidade, para que efetue gestões para realização de propagandas educacionais, comunicados, palestras no intuito de redobrar ensinamentos de cidadania, das regras de trânsito, como respeitar os limites de velocidade, semáforos, não avançar a faixa de pedestres entre outras, conforme detalhada sugestão da cidadã Maria Cristina Falotico em rede social de internet.
Sala das Sessões, 13 de junho de 2016.
JÚLIO MARCONDES DE MOURA FILHO   
VEREADOR
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